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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 060/202 I

DO: DEPARTAMENTO DE COMPRAS
AO: GABINETE DO PREFEITO

Objetivando atendeÍ determinação do Exmo. Sr. Prefeito Municipal, encaminhamos os
orçamentos necessários a continuidade do processo, realizados através de consulta ao mercado e preços
praticados por órgãos públicos para a futura e eventual aquisição de 0l (un) veículo tipo
caminhonete, 0km, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social.
conforme solicitação e termo de referência em anexo.

SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

Gestâo 2O2Ll2O24

Santo Antônio do Leste - MT, l5 de juúo 2021.

^l/ \\/NW, ....1
t

VILMARDBSOUZA
COORDENADOR DO SETOR DE COMPRAS

PORTARIA 116/2021 DE t3/01t2021.

GOVERNO MUNICIPAL

I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.21 7.362/0001 -90

PORTARIA N" I161202I.
DE: 13 DE JANEIRO DE202t.

ALTERA-SE A PORTARIA O8OI2O21

DE 05 DE JANEIRO DE 2021 QUE
CONCEDE A SERVIDOR PÚBLICO
VILMAR DE SOUZA, FUNÇÃO
GRATIFICADA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE;

Artigo lo - Altera-se a ponaria 080/2021 de 05 de janeiro de 2021 que
concede a servidor púbtico VILMAR DE SOUZA Função Gratificada no valor de R§
l.400,00 (Hum mil e quatrocentos reais) conforme Lei sob n'. 72712019 de 27 de março de
2019 para responder pelo cargo de COORDENADOR DO SETOR DE COMPRAS desta
Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste - MT.

ONDE-SE LE

Art. l' - CONCEDER a servidor público VILMAR DE SOUZA Função
Gratificada no valor de R$ 1.400,00 (Hum mil e quatrooentos reais) conforme Lei sob no.

72712019 de 27 de março de 2019 para responder pelo cargo de COORDENADOR DO
SETOR DE COMPRAS desta Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste - MT.

LEIA-SE
Art. I'- CONCEDER a servidor público VILMAR DE SOUZA Funçâo

Gratificada no valor de RS 800,00 (Oitocentos reais) conforme Lei sob n'.72712019 de 27
de março de 2019 para responder pelo cargo de COORDENADOR DO SETOR DE
COMPRAS desta Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste - MT.

ESTADO DE MATO GROSSO

I
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.21 7.362/0001 -90

Artigo 2' - Determinar a Secretaria Municipal de Administração e
Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta portaria.

Artigo 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 4o - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA-SE
PUBLICA-SE

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 13 DE JANEIRO DE 2021.

JOSE ARIMAT IRA ALVES
PREFEI CIPAL

Registrada na Secretaria de Admini e Planejamento e Publicada por afixação em
local de costume, conforme na legislação em vigor.

)



AÍt lP. Esta PortsÍia enra em ügor na dala de sua puuic€Éo.

AÍL,l' - Revogam - se as disposiçóes em conlráÍio.

RÉOISTRA§E

PUBUCA§E

CUXPRA§E.

GABINETE DO PREFEITO

EÍí: t3 DE JATEIRO OE 202I.

JOSE ÀRI AÍÉIÀ VIEIRA ALVES PREFEITO MUNICIPAL

Regislrada na SecÍetariã de Administíâçáo e PlanejaÍnento e Publicada
por a6raÉo em locãl de coatume. coníome na legislaÉo em ügoí.
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tos e quarenta e cinco mil novecênlos e quarenla e sete íeais e qualotze

cenlavos )

, LÁUSULÂ OUARTA . JUSTIFICATIVA E FUNDA EITO LÊGAL

Â necessidade de implementaÉo deste TeÍmo Mitivo 90 Conú8to o.igi-
nal. iustifcô-sê pela proírogaÉo de pÍazo e do reaiwte do lndice do INPC-

saúde aclmulado. Este adaÍvo encontra seu tulcro legal baseado no AÍt.

65 da Lei8.666. de 21 de Junho de 1.993.

CúUSULA QUINTA " DA UGÊNCN

O presente ÍerÍho Aditivo êntíará en1 ügor nâ data de sua ôssinatura. ü-
gendo concomilanlemenle ao conralo onginário.

E, por a66im s€tarsm iusto6 o contratadoo CONTRATAT{IE E CON.
TRATADA, mutulmortc aaslnrm o prgsento TaÍmo Adlüvo, por sl o

seus 9uc!§5or€3. em 02 (duas) vla§ d9 lgual ío'ltlr s loor, rubrlcados
pâra todo3 os fn! do diroho.

sânto Antônlo do L€6to - IT, oí de l.íolro do 1{21 .

PELA COI{TRATA'{TE:

JOSÉ ARI]ÚATAA VTEIRÂ ALVES

PREFEIÍO UNICIPAL

PELO COT{ÍRATADO:

HOSPIÍAL OAS CUNICAS PRIIIAVERA LTDA

CNPJ. 0t.383.83tt000í-30

PREF€ITURA'RECURSOS HUi'ANOS
PORTARIA N". 116/2021.

DE:13 DE JANEIRO DE 2021

ALTERA-SE A PORÍARIA 08Ô/2021 DE 05 DE JANEIRO DE 202í OUE

CONCEDE A SÉRVIDOR PÚBL'CO VILTIAR DE SOUZÀ FUNÇÁO GRA-

TIFICAOA E OÁ OUTRAS PROV'OÊNCIAS.

JosE ARIÍI.ATE|A VIE|RA ALvEs, PÍcÊito Municipâl de sônto Antoíro

do Leste. Estado de Malo Grosso, no uso de suas 8tÍibrriçie§ legai§.

RESOLVEi

AÉlgo í'. Àle.a-§e a ponaíia 080/2021 de 05 dejaneiro de 202í que con-

cede a servidoÍ público VlLflaR OE SOUZA FunÉo Gratificada ôo valoí
de Rí 1.400.00 (Hum mil e quat ocentos reais) confomê Lei só no, 727l

2019 de 27 de março úe 2019 paía responder pelo c8r9o de COORDE-

NADOR DO SETOR DE COMPRAS de§ta fteíeiturs Municipsl de Santo

Antônio do Leste - MT.

OT'OE§E LÊ

arl. 1c - CoNCEDER a seMdoí público VILIAR DE SOUZA Fuôçáo Gra-

tifcadâ no valoí dê RS 1.400,00 (Hum mile qualrocêÍrto! Íeaas) coríoíme
Lei sob no. 7272019 de 27 de maÍço de 20í9 para responder pdo cargo

de COORDÊI.IAOOR DO SETOR DE COMPRAS dêsta PÍefeitura Munici-

pal de Santo Âr{ônio do Leste - MT.

LÉIA.SE

Â.Ít l'- CONCEDER a sêrvidor público VIL|AR DE SOt :ZA FunÉo Gra-

tjíicads no valor de Ri 800.00 (Oilocêítog Íeais) confonn€ Lêi sob n". 727,/

2019 óe 27 de março de 2019 paÍa respondeÍ pelo cãrgo de COOROE-

NADoR Do sÊÍoR DE coMPRAs de§la Preíeitura Municapal de Santo

Antônio do Le§te - MT.

adgo 2o . Determinar a Secreiaria Munlcipal de AdminlsLação e Planejs-
.nento q(É tome as píovidências necessárias paÍ€ 8 exscução dêsta po.-

laÍia.

Aílgo 3í. Esl,a Poíaria enlía eín ügor m dôía de 3uô pouicaÉo.

AÉlgo,lo . Revogam - se as disposições em contÍáÍio.

REGISÍRÂ§E

't4 dê Jan€i.o de 2021 . Jornal OÍcial Elefônico dos MunicÍpios do Estsdo de Mato Gíosso . ANO XVI I

UClTAçÀO
SEGUNDO TERiIO ADITIVO AO TERMO OE CONTRATO N'. 069'20í9

Pglo pregente instrumento adltivo corratual rsgldo polâ Lgl Fodoral
n'. 8.666 de 21 d€ Junho de 1.993, s a Íirêdida Provisória no. 43,4 de 27

do malo dê t.99,4 resolvêm êntÍe 3i, na mêlhor loÍma dê dllgllo, como

Írârtes:
.:ONTRAÍANÍE: 

MUNICIPIO DE SANTO A TÔNIO OO LESTE. T, iNS.

ctrlo no CNPJ sob o n." 04.217.362/0001-90 com sede na Rua A. no 367.

Bairro Jardim Sanla lnês, situado na cidade de Santo Antônio do Lesle-
MT, nesle ato repÍesentado por seu Preteilo o Sr. Miguel José Bruneta,

brasileiío. cssado. porlador do RG n.' '1.427.577 - SSPPR e do CPF n.
o 326.03l|-36s'53. resiclente e c,omioliado na cidade de Santo Antônio do

Leste.MT.

CONTR.ATAOA: o HOSPITAL DAS cLll.llcAs PRIMAVERA LTDA inscÍi-

to no CNPJ sob No- 01.383.835/0001-30 côm sede nâ Rúa Beíiamim Ce-

rutti. n' 351, bairÍo Parque Castelàndia - Primaveía do Leste/MT - CEP:

78850-000. e com Íegistro no Cadaslío Naciooal de Estabelecimentos de

Saúde sob N'2397676. instiluido pela Portana MS/SAS 376. de 03 de ou-

lr.üÍo de 2000 e regllamenlada pêla Ponaria MS/SÀS 5'11/2000, neste alo

rcpÍesentãdo por sua procr,radoÍa SÍa. Yone da Gloíia FeÍreara BaíÍo§ Lei-

te, poÉadora do RG n". 1075535 SSP/GO, inscíita no CPF no.287.9í.
3lí-87. doíavante denominado CONTRATADO. lendo em üsla os princi
pios noÍteadores do Sistema Úrlico de Saúde - SUS. eslabelecidos nas

LeB Federais No. E.080/90 e No. 8.142lgo, Oec.elo n'. 7-508/11, Lei CoÍn-
plementaí rf 141/12, Poíeria No 204 de 29 de Janeiro de 2007, Poítaria

N'529 de 0'l de Abíil de 2013, Portaria MS N" 2.567 de 25 de NoveÍÍbro
^ de 2016 e Ponaíia MS no. 3-410 de 30 de De:emb,o de 2013, RÉSOL-

/EM celebrar o presente CONÍRATO, mediante as dáusulas e condiçÕes

a sêguic

Resolvem cêlebrar o pÍesente Termo Adilivo ao Conlralo no 069/2019 de

2í0612019 sujeilando-se às normas inlemâs da Contralanlê. nâquilo que

coubea independenle de transiçáo. medianle as cláusula e condições a se- I

gur eslabeleodas. :

CLÁUSULÂ PRI] EIRA. OO OBJETO

Constitui otieto do presente Termo Aditivo a píoííogâção de prazo de seí-

üços a serem erecutados do Contrato original de no 069/2019 a CúUSU-
l,Â QLJINTA. anle aos moúvos de foÍçá maioÍ alheio à vonlade das parte3,

conÍoftE segue:

cLÁUsuLA sEGuNoA - oÁs ALTER,AÇÔES

Ficâ acrescentado à CúUSULA OUINTA- Do PRAZO - íica prorÍog.do
o prazo de vlqência do contÉto até 30 d. dê.embro de 202í.

cúusULA TERCEIRA- oo VALoR ATUAL CoNTRÂTUAL

Este tefmo adiüvo será de R$ 16.156,55 - (dezesseis mil c€nto e cinquen-
la e oito íeais e cnquenta e cinco cenlavos) acÍescentado ao contralo oíi-
ganal. O valor total do contrato passa.á a seÍ de RS 5,í5.9,t7,1,ú (quinhen-

dtanomúÍopat.org/mUamm . rMrw. anrm-org. br 321. Assaôado D€ilalmeote
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PUBUCA§E

CUUPRA§E.

GÀBINEÍE DO PRÉFEIÍO

Éf,: l3 OE JANEIRO OE 2021.

JOSE ARIIAÍEIA VIEIRA ALVES PREFE]ÍO iIUNICIPAL

Regishada ns Seset8ria de AdministraÉo e Planelamento e Publicada
por afirsçáo em locsl de costume. confoíme na lêgislaÉo em ügor.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA

PREFEITURA ]íUNICIPAL OE SÂO FÉLIX OO ARAGUAIA . UNIDADE
DE CONTROLE INTERNO - MARCELINO OE FÀVERI

PORÍARIA N.571202r, OE 04,/0ín02,t - NOMEAÇÁO PR|SCtLA
INACIO DA SILVA

PORTARIA N' 57, DE .I DE JANEIRO DE 2021

D§pô€ sobíe a nomeação da SenhoÍa PRISCILA lNÁClO OA SILVA, no

C8rgo om Comissão de ASSESSoRA JURIDICA.

A P.eíelta M(Ericipal de São Félix do Araguara. Estado de Mâto Grosso, no

rl3o dss atÍibuições que lhe coníe.e a Lei Orgànica Municipal.

:ESOLVE:

A't. 1" NorÍÉar a Senhora PRISCILA lNÀClO DA SILVA, BrasileiÍa. Sa[
lêira, Advogada. po.tadoÍa da Cédula de ldentidade RG n'2.426.90S0.
SESP-MT- Emis8ào em 18/0912015, e inscÍita no CPF no 0,t8.416.8,í1-07,
no Cargo em Comissào de ASSESSoRA JURIDICA.

PaÉgrafo úoico. A nomeada fica obrjgada ao cumpÍimento das deleímina-

çõês disposlâs na LêiOrgánrc6 Municipal, na Lei Complementar Municipal
no 114, de 22 de abril de 2019. na Lei Complementar Munrcjpal no .l08. de

20 de outuko de 2017, com as alteíaçoes contidas .a Ler Complementar
Munlcjpal n" 115, de 22 de âbral de 20í9. ê demais legislãÉo aplrcável.

Art. 2" Esta Po,tana entrâ êm ügoí na dalâ de sua publicaÉo.

Regislre-se.

Publique6e e

CumpÍ&se.

JANÀLZA TAVEIRA LEITE

PRÉFEITA MUNICIPAL

PREFEITURA i'UNICIPAL OE SÀO JOSÉ DO POVO

SEcRETARtA OE AOittNtSTRAçÂO
ÊXTRATO DE AOITIVO

: I TER O AO|T|VO AO COI|TRATO N. 8í/2020

' pneeÀo pneseuctaL 2&2020

i pRlMEtRo rERMo ADtrtvo Ao coNÍRAÍo Nó 81zo2o. FtRMAoo EN-
i TRE A PREFETTURA MUNtctpAr DE sÃo JosÊ Do povo E ATHos

rencenrz.açôes DE MAoutNAS E EeutPAMENTos EtRELt. As paÊ

tes de comum acordo rcsolveíh altêÍar o contÍato primilivo, coníorme as

condiçôes âbaixo especiÍicadas

CLAUSULA PRIMEIRA- DOS PRAZOS - Fica aditado no que se conc€de
, á Clausula Oúnta, alteÍando a ügéncia do contíato por mais 01(um) mês

que passa a ser até o clia 14 de FeveÍeiro de 2021.

i CLAUSULA SEGUNDA - As dêmais dáusulas ê condiçóes exdicitadaB no

I Conlrato primrtvo peímane@m inalteíadas.

! E por estarem de comum ácoÍdo as panes assrnam o presenle tenno en
i 02 (duas) üâs dê igual teoí e íoíma em (ma (Ol) lallda, pãÍa que pÍoduza

I os eÍeitos legais.

Sào José do Povo - MTt 13 de Jâneiro de 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ OO RIO CLÂRO

olsPÓE SOBRE A CONST|TU|ÇÃO DA CO lsSÃO BAIXÀ REGTS-

TRO, CONTROLE, CARGA E SUPERVISÂO DO PATRIT{óI{IO PÚBU.
CO DO ÍÚUIICIPIO DE SÀO JOSÉ DO RIO CLARO - T.

O Serhor Loü Rlbolro, PíeÍeito Municipal de Sáo José do Rio Claío, Es-

tado de Mato Grosso, no uso dãs atribuições que lhes são confendas por

Leii e

CONSIDERÂI,IDO que se laz necessário ã baixâ de mateÍiais peÍmanen-

tes e bens púdicos que se encontram obsolelos, antieconômicos ou in.
serviveis em disponiulidadê, avaliados pcla Coml3aâo d€ Lavantlmon-
lo, RêavatbÉo e DoprqcLção dos Bâns P{dmonl.ls do líualclplo do
São Josá do Rlo Cl.ro - ÍíT
coNstOÉRA Do a necessidade de implantaÍ íoÍma mais ágil e eícaz de

conlrole patíimonial e de propiciar meios mais eficientês na rêâlizeÇâo de

Baira. do Rêgistro. do ConlÍole e dâ Supeíüsàô do Palíimónio.

RESOLVE:
art 1.. coístituiÍ a cof,BsÃo BÂlxa, ReGlsTRq co TRoLE, caR-
GA E SUPERUSÃO OO PATR ôNIO PÚAUCO DO IUNICIPIO DE

SÃO JOsÉ DO RIO CLARO - rIT., coÍÍRGt8 dos seguintes rneEúros:

Prcsidente: FREDERICO R CÁRDO FRE IÁS OÉ OLNEIRÀ

Membro: ,tARLl MARIA goÍti

Membro: FRANCISCO CÂRLOS ÁYEtLO

tlambro: AOENIR CRIST,NA DE Tt OURA NUNÉS

lremhrc: A/ERÍON túACrEÀ OOS SÁIYIOS

Itemb.o: RICARDO FÉRNANOO DE SOUZA

*lembro: íAnANE l,.ltA SILVA ROLLT

M€.rô.o. r(ELJÁ SrtYÁ DÉ ÂSS,S

SECRETARIA DE ÂDMINISTRAÇÀO
EXTRÀTO DE AOII'IVO

PRT EIRO TERflO ADITIVO AO CONTRATO OE SERVIDOR

TETPORÁFdO írv2o2o

PRlttaElRO Teímo Aditivo ao Contrato que enlre sr celebram a PREFEITU.

RA Ui{ICIPAL DE SÂO JOSÉ DO POVO E RENAN AGUIAR MEOEI.
ROS.

As padês de comum acordo íesolvêm allerâr o conlrato primilivo, confoF
me as condiçÕes abaixo espeo6cades:

CúUSULA PRlcEtRÁ - uGÊ cla - Fica aditado o Conúato de n" 10/

2020 no que conceme a Cláusulâ Segundâ allerando a úgência poÍ mais
03(três) meses, que passa a ser até 14 dê Abíil dê 2021. atravês de ter-
mo adiüvo em coníormidade com legislaçáo especlíica (arl. 57 inclso 2 d
c parágÍafo 4ô da Lei n'8.666/93).

CúUSULÁ SEGUNOA - As clemais cláusulâs e condições explicitadas no

Cont ato pÉimitivo peÍÍnanecem inalteradas.

E por estaÍem de comum acordo as paíes assinam o pÍesenle lemo êm
02 (duas) üas dê igual leor e Íoímã em uma (01) lauda. pâía que produza

os eíeitos legais.

I Â.t iÉ. Esta Ponaria entíaÍá em vigor na data de sua publicação, revoga-

I dss as drsposiçóes em coÍrtíáno. êspeqalmente a PoÍt8ria n' 0.11/2019.
I

i Gabinete do Preíeito Muflicipal,

i Sào José do Rio Claro-MT. 12 de ianeiro de 2021.

diariomunicrpal.org/mvamm . \ 1!|.anrm.oÍq.bÍ 321 Assjnadc Digitalmente

Sâo José do Povo. 13 de Jsneiro de 2020.

PRÊFEIÍURÁ MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ OO RIO CLÂRO
PORTARTA Uo 028/2021

'14 de Janeiro de 2021 ' Jornal Ofcial getróoico dos MunicÍpios do Estado de Mato crosso . ANO XVI I N'
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, PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
'., , " t Rua "A". 367 - Jd. Santa lnês

-g ..if crupl: 04.217.36zoooi -90'\,,'i4l' euADRo DE corAÇoEs
Página 1 de I

24t05t2021

CENTRO DE CUSTOENCERRAMÊNT

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL14tO6t?02',1

co'IAÇAO

01301t21

DÊscRrÇÂo

AQUISI DE VEICULO

-l

RESPoNSÁvEL

ROSÂNI MENEGASSI ALVES

PRODUTO

i i"r DF scRrÇÃo Do PRoDUTo
, 1 CO1 033.346 CAMINHONETE AUTOMOVEL UTILITARIO OKM ANO/MODELO NO MINIMO 202( UNID 1

PROPONENTES

coDrGo
21776

24'170

23740

2?138

iiOPONEIJÍE VÊNCEOOR

217:6 MUNICIPIO DE CONFRESA
F

I 
caeÇo ureoro oo íreu

NOIIE

217.000.m

236.010.00

237.630.m

247.000,00

MUNICIPIO DE CONFRESA

CAROLINA VEICULOS LTDA

ZAHER & CIA LTDA

IUUNICIPIO DE RIBÊIRAOZINHO

VLR UNIT

217.000,00

234 410 ú

TOTAL

247.000,00

234.410.0ô 
I

RELAÇÃo DÊ PRoPoNENTES PARTIcIPANTES

I cóp rGo PROPONENTES

IUUNICIPIO DE CONFRESA 37.4&1.716i0001-50

MUNICIPIC DE RIBEIRAOZINHO 15 943.431i0001-00

ZAHER & CIA LTDA 03 264.868/0003-59

CAROLINA VEICULOS LTDA 24 979.6920002-00

RELAÇÂo Dos pRopoNENTES vENcEDoRES

PROPONENTES

iIUNICIPIO DE CONFRESA

TOTAL DOS PROPONENTES VENCEDORES 217.000.00

Aprovado por: Digitador (a)

Corina Mâria Alves CarriJo

2í7 000.00

236 010.00

ToÍAL I

VLR UNIT.
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r
cURTOSILo\T... coI\Ii,osTA DE BARRÂS DE TotICIlrj iI AíIII |ECET}ORES A GAS. FIXO AUTO
ESTrrBILILANTE, TlpO l"WlST"I-BEAM,TIPO EIXO MATRIz SEMI FLUTUANTE, MOLAS $Enll ELIPTICA§ DE DOIS
E§TAGIOS COM OLHETE DA I,/IOLA FIXO AO SUPORTE E AMORTECEDOR TELESCOPICOS A GAS EXTERNOS
AS LONGARINAS,DIRECAO HIORAULICA.FREIOS DIANTEIROS ABS,FREIOS TRASEIROS ABS,PNEUS
RADIAIS,ROOAS DE ACO,COM AR CONOICIONADO ORIGINAL DE FABRICA, ALARME, RETROVISORES.
GANCHO DIANTEIROi TRASEIRO PARA REBOQUE, PROTETOR DE CARTER, CAPOTA MARITIMA, SOM
CDIMP3, COMPARTIMENTO DE BAGAGEM, JOGO DE TAPETES DE BORRACHA, ESTEPE, TRIANGULO, CHAVE
DE ROOA§, MACACO, EXTINTOR DE INCENDIO, TRAVAS ELETRICA, VIDROS ELETRICOS, DUPLO
AIRBAG.,COMPRIMENTO TOTAL DE 5.230 MM APROXIMAOO OU SUPERIOR,LARGURA DE 1.782 MM
APROXIMADO OU SUPERIR,ALÍURA DE 1.719 MM APROXIMADO OU SUPERIR,APROXIMADAII!ENTE 3.192
MM,1.855 KG APROXIMADO OU SUPERIRO,APROXIMAOO OU SUPERIOR 2.9lOKG,APROXIMADAMENTE í.058
KG,APROXIMADAMENTE 3.057 KG,SOL,APROXIMADAMENTE 1.100 LITROS,APROXIMADAMENTE 34 GRAUS
DE ENTRADA,APROXIMADAMENTE 24 GRAUS DE SAIOA,VEICULO DE FABRICACAO NACIONAL
Quàntidade: 0ô por R$ 2í7.000,00 = R$ 1.302.000,00
pARÍtCtPAl'tTpS RFAVTI VHICUI OS FlRrl I

. vElculo PAssElo - PlcK-uB MoToR 1.6,0 KM, POTENCIA DE 92 CV, BASICO, C/ DIRECAO HIDRAULICA,
REFRIGERADO A AGUA, CAMBIO DE 5 MARCHAS, TANQUE C/ CAPAC. 51 L DE COMBUSTIVEL, CAPAC. P/ 5
PESSOAS INCLUINDOl MOTORISTA, EQUIPAMENTOS OBRIGATORIOS
Quantidado: 01 por R$ 81.000,00 = R$ 81.000,00
PAT:1 I('IPAIIITLS REAVLI VEICULOS EIRELI

. VEICULO MISTO DE CARGA LEVE E PASSAGEIRO . TIPO CAMINHONETA ZERO KM.,COM ASSISTENCIA
TECNICA,COMBUSNVEL A DIESEL,FABRICACAO NACIONAL,COM DUAS PORTAS.,TIPO PICK.UBCOR
BRANCA,CABINE SIMPLES COM DIRECAO HIDRAULICA E AR CONDICIONADO ORIGINAIS DE
FABRICA,CAPACIDADE PARA DOIS PASSAGEIROS,COM 14OCV QUATRO CILINDROS E TRACAO 4 X 2,CO
CAPACIDADE DE CARGA MINIMA DE íOOO KG
Quantidade: 02 por R$ 204.300,00 = R$ 408.600,00
PAli T/ú,PÁNÍTS REAVEI. !'EI(']I]t,OS EIRET I

. VEICULO MISTO OE CARGA LEVE E PASSAGEIRO. PASSEIO, SEM, COMBUSTIVEL A GASOLINA, NACIONAL,
4 PORTAS, POPULAR, BRANCA, FABRICACAO 2004, 5 PASSAGEIROS, MOTOR 1.0 COM NO MINIMO 65
CVCOM AR CONDICIONADOE SOM, TRANSPORTE
Quantidade: 02 por R$ 68.300,00 = R$ 1 36.600,00
pÂF Iti tP/\NIt:;. RÉAVt.t Vf"lcLJI..OS flRn.I

. VEICULO MISTO DE CARGA LEVE E PASSAGEIRO . VEICULO TIPO CAMIONETE, CABINE DUPLA, PARA
TRANSPORTAR CARGA E PESSOAS, CARROCERIA ABERTA, NACIONAL, MOTOR 2.5 ECOTEC, 16 VALVULAS,
FLEX, 4X4, 04 PORTAS
Quantidade: 05 por R$ 98.500,00 = R$ 492.500,00
F/i/Jl r i'rir',lil .', Rlri11,'l \/fl(:lll ,.;5 ElRlil

. MOTOCICLETA. VEICULO TIPO MOTOCICLETA, ZERO KM MODELO/ANO VIGENTE, MOTOR OHC
MONOCILINDRICO, 4 TEMPOS, ARREFECIDO A AR. DE 162,7 CILINDRÂ.DAS, POTENCIA MAXIMA 14.9 CV A
8.OOORPM. COMBUSTIVEL GASOLINA, TANQUE COM CAPACIOADE MINIMA DE 14 LITROS.
Quant .lâ{l.j i) 1
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25105t2021 Sistema de Cotaçôes vendas Coípoíalivas FLS tf

U ZAHER

:rr--
]F

R$ 850,00

corAÇÃo DE vEÍcuLo
TERÇA-FEIRA, 25 DE MAIO DE 2021

S1O LTZ CABINE DUPLA 4X42.8L2O22
aódigo 14BMKN / R6V

\-!.intura Sólida - Branco Summit

I
I

Conteúdo da Versão: RGV

06 Airbags (duplo frontal, duplo lateral ê de coíina) . Alarme Anti-Íurto . Farol de neblina dianteiro . Alerta de Pressão dos
Pneus ' Seletor eletrônico de traÉo . ABS nas 4 rodas, EBD & PBA . Capota Marítima . Molduras de proteção laleral na cor
preta . Maçanetas extemas e pârachoque diânteiro nâ cor do vêÍculo. Computador de bordo mm informaçôes dê viâgem, do vêÍculo
e de consumo . Controlador dê velocidade de cÍuzeiro . Desembaçâdor elétrico do vidro traseiÍo . Direção Elétrica
Progressiva . Trânsmissào automáticâ de seis velocidades com opção de troca manual de marchas "Aclive Selecf . Trâvâ elétáca das
porlas . Vidro elétrico nas portas com acionamento por'um toque" e anli esmagamento com Íechamênto/abêrtura âutomática pelâ
chave. Alerta de Colisão Frontal Alêrta de Saída de Fâixa. Conlrole de tração - Controle eletrônico de estabilidade. Luz de
condução diurnâ/ Luz de posição em LED . Grade fronlal e maçanetas com detalhes cÍomados . Párachoque traseiro com molduras
cromadas . Rack de teto. Rodas de alumínio AÍo 18' . Acendimenlo automático dos Íaróis aaavés de sânsor cÍepuscular. Ar-
condicionado com controle eletrônico de temperatura . Assislente de partida em aclive. Controle de velocidade em declive. Espelho
retrovlsor intemo eletrocrômico. Espelhos retrovisores extemos elêtÍicos, com luz indicadora de direÉo integradâ, cromados e
rebatimento elêtrico . Sensor de chuva com ajuste automático de intensidade . SensoÍ de estacionamento dianteiro e
traseiro . Sistema de paÍlida do motor por controle remoto "Remote Start Systsm", com acionamento do Ar-Condicionado . Sistema
premium de áudio com 5 alto-falantes e 2 tweeters. ContÍole do Sistema de som, bluetoolh e comando de controle vêlocidade de
cruzeiro no volante - Chevrolet MyLink, com Tela LCO sensÍvel ao toque de 8', integraÉo com smartphones' âtravês do Android Auto
. Apple CarPlay, Radio AM/FM, Enlrada USB e Aux-in, Função Audio Streaming, Conexão Bluetooth para Cslular e configuraÉes do

\ -.ículo, proieÉo da tela do smartphone sem uso de cabo . Bancos com revestimento premium . Banco do motorista com regulagem

-elétricâ de allura, dislância e inclinação do encosto/ Sistema Onstar. lsoÍix. Câmera de Ré Oigital de alta Íesoluç5o . Estribos
lateraas . Wi-Fi embarcado no veiculo paÍa até 7 disposiüvos elelÍônicos" . Assistenle autônomo de frenagem em emergência com
detector de pedestres

Chevrolet ZAHER

Sidney Barbosa
Consultor de Vendas

Telefone: (66) 3498-1 138
Celular: (66) 99714-8446

E-mail: sidney.almeida@zaherchevrolet.com.br

Preço Público

Valor da pintura R$ 850,00

Valor total do veículo R$ 238.480,00

Condiçôes

Preços su.jeitos a reajuste conÍorme tabela de preço público vigente
PÍazo de entrega de acordo com a disponibilidade do fabÍicante.

lnÍoímamos que a General Motors do Brasil, podêrá allêrar modelos, matêriais, equipamenlos e especificaçóss ou descontinuar a
produÉo de qualquer produto sem pévio aviso e sêm incorÍeÍ em qualquer responsabilidade perante seus concessronários ou
demâis âdquirenies de sêus produtos, sem pre.iuízo no disposto na lei 6729r/9.

Condição válida por 5 dias da daüa de emissão da cotação.

htlpsr/dealers.vendascorporativas.com.br/conÍiguradorpreüeu,/ 1t2

I
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R$ 237.630,00



Garolina @

Valor do Veículo

Cor

Opcionais

Sub Total

Desconto de 15,007o

Valor Total

FLS N"

R$ 236.010,00

Rg 0.00

R$ 5.200,00

R$ 241.210,00

RS 36.181,50

R0 20s.028,s0

Proposta de Venda

Amarok Comfortline
S7BB3A - Transmissáo: Automática - 180 cv - Diesel - Modelo: 2021

Meu Acabamênto Intemo
TR - Revestimento parcial em couro

"Vienna" Palladium

Mitrha Cor

B4B4 - Branco Cristal

Seus Itens Opcionais

YI3 - Protetor de caçamba

YI1 - Capota marítima e estribo lateral

001356 - Caroltuta
RUBENS EDUARDO GI,,IMARÃES (Vendedor)
Telefonei (66) 3498-3838
Cel: (66) 9 9226-3867
E-mail: rubenspva@carolinaveiculos.com.br

R$ 1.950,00

R$ 3.2s0,00

Obserrações:
Cotação: 3228586 Dala: 25 105 12027 Mode)o: S7BB3A"Mll 2 1' Ed
'1 As imagens desta cotação, são meramente ilustrativas.
Opcionais: B4B4, TR, YI3, \fl1
Data de validader 31/052021

R$ 0,00

R$ 0,00

Condlções:
O PREÇO REFER-ÊIiCIA firâdo lestâ ploposta é loeraoeDte údicativo. O PREÇO DEFINITM será detereioado lla data do faLúâúeÍrto
côrforme Tabela de Preços Aiblico em úgor. Prazo de entrega de acordo com a disponibiüdade do fabncalte. Prazo dê pagarnento de 10 dias,
contãdos a partir da data do faturamento. IDfoÍmardos que a VolkswagêD do Brasil ladústria de Veiculos Autoúotorcs Ltda., podeú altcrar
modeios, materiais, equipameltos e espêciicaçôes ou descoDti[uar a pmdução de qualque! produto sem prévio aviso e sem l[corrÊr em
quôlquer rrsponsabilidade perônte seus concessiotriirios ou demais adquirentes de seus pmdutos, settr pÍejuízo âo tLsposto ,ra lei 6729111.
Todos os preços sâo diqrlgados em reâis (Rg). Preços, prazos, êspecúcações técnicôs, itens de série, opcionais, acabamento intemo e cores
.stão sujoitos a allcrações pelo fâbúcaÀte sero aviso pÍéüo. Algrins itens podeE estâÍ indisponiveis quândo o seu veiculo foa produzido.
Consulte um revendedor sobre a drsponibilidade de sua configuraÉo. P\eus são fomecidos e garantidos pelo fabncante.

Rua do Comercio , 4375, Parque Industrial, Primavera Do l,este, MT, CEP: 78850-000 | (66) 3498-3838
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Àmarok Comfortline Fts rf
S7BB3A - Transmissào: Automática - 180 cv - Diesel - Modelo: 2021

. Motor 2.0 TDI biturbo diesel, potência de 180 w e torque de 42,8 kgfu

. Tração "4Moüon" 4x4 permanente

. Transmissão automática de 8 velocidades

. ABS off-road

. Airbag para motorista e passageiro

. Aarme para cintos do motoústa e do passageiro dianteim não afivelados

. Ar condicionado digital Climatronic de 2 zonas

. ASR (Sistema de Controle de Tiação)

. Banco do motorista com qiuste de altura

. BAS (Sistêma de Assistência à Frenagem)

. Brake-light com iluminação da caçamba

. Capas dos retrovisores e maçanetas na cor da pick-up

. Chaves tipo canivete (duas) com comando remoto

. Coming & leaving home

. Computador de bordo

. Controle automático de velocidade (piloto automático / cruise control)

. Descansa braço central entne os bancos dianteims com porta-objetos

. Direção hidráulica

. EBD (Distribúção Eletrônica da Força de Frenagem)

. EDS (Bloqueio Eleu6nico do Diferencial)

. Engate remoüvel para r€boque

. ESC (Controle Eletrônico de Estabilidade)

. Faróis corn luz de condução diurna (halogena) e regulagem de altura

. Faróis de neblina com luz de condução esüítica

. Ganchos para amarração de carga na caçamba (6)

. HDC (Controle Automático de Descida)

. HSA (Assistente para Partida em Subida)

. Ianterna de neblina haseira

. Limpador do para-brisa com temporizador variável

. Moldura das caixas de rodas na cor da pick-up

. Para-choque dianteAo na cor da pick-up

. Para-choque traseim em preto com estribo integrado

. Pneus de uso misto 245165 Rl7

. Protetor do cárter e caixa de fansmissão

. RBS (Sistema de Frenagem sob Chuva)

. Retrovisor interno eletrocrômico

. RetroúsoÍes externos elétricos e aquecíveis

. Rodas de liga-leve de 17' - Posadas

. Sensores de chuva e crepuscular

. Sensorês de estacionameDto dianteirc e traseüo

. Sistema de alarme com comando remoto "keyless'

. Sistema de frenagem automática pós-colisáo

. Sistema de Infotainment "Composition Media" com "Appconnect", CDplayer/lúP3, "Bluetooth", entradas USB,
SD-card e aux-in
. Sistema ISOFTX para fixação de duas cadeiras pam criâtrça Do banco haseiro
. Tampa traseira com sistena de alÍrrio de peso e chave
. Travamento central com contrcle remoto e função "safe"
. TSC - Sistema de esta.bilizaqão de reboques (trailers)
. Vidros com acionamento elétrico
. Volante com ajuste de altua e profundidade

001356 - Camlina
RUBENS EDUARIX) GUIMARÃES (VEldEdOr)
Telefone: (66) 3498-3838
Cel, (66) 9 9226-3867
E- mail: rubenspva@carolúaveiculos.com-br

Ohserrações:
Cotação: 3228586 Data: 251O512O21 Modelo: S7BB3Â''Ml12 l' Ed
'1 As imagens desta cotação, são Deramente ilustrativas.
opcionais: B4B4, 1-R, Í3, YI1
Data de validade: 31/052021

Rua do Comercio , 4375, Parque Industrial, PriBavera Do Leste, MT, CEP: 78850-000 | (66) 3498-3838

Seus Itens de Série



Rmarok Comfortline
S7BB3A - Transmissão: Automática - 180 cv - Diesel - Modelo: 2O21

Seus Itens de Série (Continuação)

. Volante multifuncional em couro

. Volante, alavancas de câmbio e freio revestidos parcialmente em couro

. 2 aitGfalantes dianteiros, 2 traseims e 2 tweeters dianteiros

. 3 apoios de cabeça e 3 cintos de segmralça retráteis no banco trasefo

. 1 tomada de 12V e 1 acendedor de cigaros na cabine

001356 - Ca{olina
RUBENS EDUARIX) GUIMAIúXS (VetrdedoT)
Telefone: (66) 3498-3838
Cei, (66) 9 9226-3867
E-mail: rubenspva@carolinaveiculos.com.br

FLS Tf

Obseftôçõe§!
Cotaçâo: 3228586 Data: 25105/2021 Modelo: S7BB3À'MY'21' Ed
'1 As imagens desta cotação, são meraaente ilustrati'ras.
opcionais: B4B4, TR" Yl3, Yt1
Data de validade: 3110512021

Rua do Comercio , 4375, Parque Industrial, PriBavera Do Leste, MT, CEP: 78850-000 | (66) 3498-3B38
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FLS N'

ESTADO DE MATO GROSS
Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No OO9/2O21
pnecÃo: No. 004/2021 - REGISTRo DE pREços
PRoCESSo: No. 006/2021

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES contados a partir da data de sua publicação no
TCE- MT.

Pelo presente instrumento, O Município de Ribeirãozinho - MT, Pessoa lurídica de
Direito Público Interno, com sede administrativa á Rua Antônio loão, 156, Centro,
nesta cidade, inscrita no CNPJ/MF sob o no. L5.943.4341OO01-00, representado
neste ato pelo seu Prefeito Municipal, Senhor Ronivon Parreira das Neves,
brasileiro, solteiro, residente e domiciliado à Colônia Couto Magalhães, nesta cidade
de Ribeirãozinho - MT, portador da Cédula de Identidade no. 1133902-0 SJ/MT e
CPF sob n.o 931.895.161-20, e de outro lado a empresa REAVEL VEICULOS EIRELI,
CN PJ:30.260.538/0001-04, representada por Alexandre Sebba Ferreira, RG:
7826493, CPF: 52L.5O7.801-78, nas quantidades estimadas no Anexo I desta Ata,
de acordo com a classificação por elas alcançadas por ltem, atendendo as condições
previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de
Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei no. 8.666/93 e suas
alterações, Decreto no. 3.931/2001, Decreto 4.342/2002, Decreto Estadual no.
7.217/2006 ê 1.805/2009, e demais legislações pertinentes a matéria e em
conformidade com as disposições a seguir.

1. DO OBJETO
1.1. o presente pregão tem por objeto AQUISIçÃO DE VEÍCULO TIPO
CAMINHONETE, CABINE DUPLA, 4X4, COMBUSTÍVEL DIESEL, ZERO
QUILOMETRO, ANO DE FABRICAçAO/ÍIIODEIO 2O2I OU SUPERIOR,
conforme especificações e quantitativos constantes no Termo de Referência
e anexos do Edital, referente ao processo no O6/2021.

2. DAVIGÊNCIA
2.1. O presente Registro de Preços terá validade DE (12) MESES, contados a partir
de sua publicação no Diário Oficial.

3. DA GERÊNCIA DA PR.ESENTE ATA DE REGISTRO DE PREçOS
3. 1. O gerenciamento deste instrumento caberá ao Departamento de Licitações,
através da C. P. L, no seu aspecto operacional e à Coordenadoria Jurídica de
Licítações da Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho - MT, nas questões legais.

4. DA ESPECIFICAçAO, QUANTIDADE E PREçO
4.1. O preço, a quantidade, o fornecedor e a especificações dos itens registrados
nesta Ata, encontram-se indicados na tabela, anexo desta ata.
Veículo novo, zero quilômetro, utilitário tipo pickup, tação 4x4, motor a diesel de no mínimo
2.8 litros tuúo, com no mínimo 16 válvulas, com potência minima de 160 cv, movido a diesel,
com câmbio automático dê no mÍnimo 06 (sêis) marchas à frênte e 01 (uma) marcha ré. com
ar-condicionado instalado dê fábrica, direção hidráulicaielétrica, cabine dupla com 04 (quatro)
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portas latêrais, caçamba normal, capacidade de carga do veículo de no mÍnimo 1.000k9, com
pintura original de Íábrica, zero quilômetro, ano e modelo 202112021 ouversão mais atualizada.
rodas de liga leve no mínimo aro 18", entre eixos no mínimo 3050 mm, capacidade do tanque
de combustível no mínimo 80 litros, travas e vidros elétricos nas quatro portâs, original de
Íábrica, alarme com controle remoto, air bag frontais, laterais e de cortina, Íreios ABS e EBD.
com controle de estabilidade, bancos com revestimento em couro, faróis de neblina, jogo de
tapetes, protetor de cárter, cd player ou tecnologia superior original de fábrica, pelÍcula Íumê
dentro dos padrões do DENATRAN, estepe, protetor dê caçamba, estribos laterais, capota
(lona) marítima, protetor de bordas, front bumper, soleira de aço nas 4 portas e demais
acessórios e itens exigidos pelo CONTRAN, com garantia mínima de 03 (três) anos, sêm limite
de quilometragem, dada pelo fabricante, a ser entregue devidamentê emplacado como veÍculo
público, sendo o primeiro emplacamento no Estado do Mato Grosso.

5. EMPENHO
5. 1. O Contrato, no caso do presente PREGÃO, será substituído pela Nota de
Empenho na forma do artigo 62, "caput" e parágrafo 40, da Lei 8.666/93.
5.2. Como condição para emissão da Notã de Empenho, o licitante vencedor deverá
estar com a documentação obrigatória devidamente atualizada ou comprovar
sítuação regular no Cadastro de Fornecedores Estadual, ou ainda perante a Fazenda
Federal, à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantía por Tempo de Serviço
(FGrs).
5.3. Se as certidões referidas no item anterior não comprovarem a situação regular
do licitante, a sessão será retomada e os demais chamados, na ordem de
classificação, para fazê-lo nas condições de suas respectivas ofertas, observado
que o (a) pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor, sem
prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.
5.4. A Contratada ficará obrigada a entregar o objeto licitado, na quantidade e
condições contrâtado com o Orgão ou Entidade Adeso ao registro de preço,
contados a partir da data de do recebimento da nota de empenho que advém desta
licitação.
5.5. Da nota de empenho advinda da homologação e adjudicação, acima referida,
constará o valor global da contratação.

6. OBRTGAçõES DA CONTRATADA
6.1. Retirar a Nota de Empenho no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados
do recebimento da convocação formal:
6.2. Os materiais deverão ser entregues nos locais indicados pelos
Orgãos/Entidades adesos a ata de registro de preços no Município de
Ribeirãozinho - MT;
6.3. O vencedor ficará obrigado a entregar o objeto licitado, em até 90 (noventa)
dias úteis, contados do recebimento da Nota de Empenho.
6.4. A contratada será responsável pelo transporte dos materiais até a sua entrega,
não cabendo quaisquer ônus adicionais à Admínistração;
6.5. A embalagem deverá ser acondicionada conforme padrão do fabricante,
devendo garantir a proteção durante o transporte e estocagem, bem como constar
a identificação do produto e demais informações exigidas na Legislação em vigor.
6.6. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do
cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus para os
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Orgãos/Entidade.
6.7. Executar o fornecimento dos mâteriais dentro dos padrões
estabelecidos pela PREFEITURA e conforme estipulado neste edital e na
proposta apresentadal
6.8. Substituir, às suas expensas, no prazo de 02 (dois) dias úteas, após notificação
formal, os produtos entregues em desacordo com as especificaçôes deste edital,
conforme anexos e com a respectiva proposta, ou que apresente vício de qualidade
(que apresentem problemas na utilização);
6.9. Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos
os materiais que estiverem em desacordo com as especificações constantes neste
edital, nem quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de
perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado;
6. 10. Prestar os esclarecimentos que forem solicitêdos pelo Orgão/Entidade, cujas
reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência à

PREFEITURA, amediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar
quando da execução da Ata;
6. 11. Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da PREFEITURA, no tocante âo
fornecimento do produto, assim como ao cumprimento das obrigações previstas na
Ata;
6. 12. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidad e do
fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer
natureza;
6.13. A falta de quaisquer dos produtos cujo tbrnecimento incumbe ao detentor do
preço registrado, não poderá ser alegado como motlvo de força maior para o atraso,
má execução ou inexecução dos serviços objeto desta ATA e não a eximirá das
penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais
condições estabelecidas;
6.14. Comunicar imediatamente à PREFEITURA qualquer alteração ocorrida no
endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de
correspondência;
6.15. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no
trabalho, previstas nas normas regulamentadoras pertinentes;

6.16. Fiscalizar o peíeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou,
cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-
á independentemente da que será exercido pela PREFEITURA;

6.17. Indenizar terceiros e/ou ao Orgão/Entidade, mesmo em caso de ausência ou
omissão de fiscalização de sua parte, pelos danos ou prejuízos causados por sua
culpa ou dolo, devendo a contratada adotar todas as rnedidas preventivas, com fiel
observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais
vigentes;
6.18. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condiçôes deste
edital, os acréscimos ou supressões quê se fizerem necessárias, até 25o/o
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do objeto adiudicado,
devendo supressões acima desse limite ser resultantes de acordo êntre as
pâÉes;

7. OBRTGAçõES DA CONTRATANTE



F.6r

ESTADO DE MATO GROSSO
Prefeitura [\/unicipal de Ribeirãozinho

7.1. Aderir ao registro de preços e determinar a execução do objeto quando houver
garantia real da disponibilidade financeira para a quitação de seus débitos frente à
consig natária/contratada, sob pena de ilegalidade dos atos.
7.2. Emitir ordem de fornecimento estabelecendo dia, hora, local e demais
informaçôes que achar pertinentes para o bom cumprimento do objeto;
7.3. Receber o objeto adjudicado, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e
condições estabelecidas neste ed ital;
7.4. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao Objeto, que venham
a ser solicitados pela CONTRATADA;
7.5. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações
contratuais. inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou
representantes da Contratada às dependências do órgão ou Entidade adeso ao
registro;
7.6. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais pela contratada;
7.7. Rejeitar os materiais em desacordo com o edital;
7.8. Notificar a contratada de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento
dos produtos.
7.9. Efetuar o pagamento à CONTRATADA conforme condições previstas neste
edital.
7.10. Nenhum pagamento será efetuado à empresa adjudicatária enquanto
pendente de liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito
a reajustamento de preços ou a atualização monetária.

10. DO PAGA}IENTO
10.1. Efetuar o pagamento após o recebimento definitivo dos produtos, mediante
ordem bancária através do Banco do Brasil S/S, em moeda corrente até o 20o
(vigésimo) dia útil, contados a partir do recebimento da fatura/Nota fiscal,
devidamente atestada pelo setor competente.
10.1,1. A Administração se reserva o direito de nâo receber os materiais que não
estiverem em perfeitas condições de uso e/ou de acordo com as específicações
estipuladas neste edital, ficando suspenso o pagamento da Nota Fiscal enquanto

8. DO RECEBIMENTO DOS MATERIAIS
8.1. Os materiais descritos no Anexo I deste Edital serão recebidos:

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do
material com a especificação;
b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e
consequente aceitação;
c) Rejeitado, quando em desacordo com o estabelecido no Edital, e seus Anexos.
8.2. A entrega dos materiais deverá ser em conformidade com o especificado no
Termo de Referência e Proposta da licitante contratada.
8.3. O produto em desconformidade com o especificado acarretará a correção; caso
não seja possível será rejeitado, com aplicações das sanções administrativas e/ou
legais cabíveis.

9. DA DOTAçÃO OnçauerrÁRrA
9.1. As despesas_dêcorrentes da contratação, objeto desta Licitação, correrão à
conta dos ORGÁOS/ENTIDADES adesos ao registro de preços, mediante
concretização da ordem de empenho.
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não forem sanadas tais incorreçôes;
10.1.2. A omissão de qualquer despesa necessária à realização do objeto será
interpretada como não existente ou já incluída nos preços, não podendo a licitante
pleitear acréscimo após a entrega das Propostas;
1O.2. O Contratado deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição do
equipamento (com detalhes), o número e nome do banco, agência e número Ca
conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária;
10.2.1. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas,
estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com
as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para
pagamento da data da sua reapresentação.
LO.2.2. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas
responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do
fornecimento.
1O.3. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras
praças serão de responsa bilidade do Contratado;

11. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
11.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito,
nas seguintes situações:

a) Quando o fornecedor/consig natária não cumprir as obrigações constantes no
Edltal e desta Ata de Registro de Preços;

b) Quando o fornecedor/consignatá ria der causa a rescisão administrativa da Nota
dê Empenho decorrente deste negistro de Preços, nas hipóteses previstas nos
incisos de I a XII, xVU e XVUI do art. 78 da Lei 8.666/93;

c) Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Nota de Empenho
decorrente deste Regrstro;

d) Os preços registrados se apresentarem supericres aos praticados no mercado;

e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas;

11.2. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado
por correspondência, a qual será juntada ao processo administrativo da presente
Ata.
11.3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a

comunicação será feita por publicação no Diário Oficial, considerando-se
cancelado o preço registrado a partir da última publicação.
11.4. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados
poderá não ser aceita pela Secretaria, facultando-se a esta neste caso, a
aplicação das penalidades previstas nesta Ata e no Edital.
11.5. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades
do FORNECEDOR, relativas ao fornecimento do Item.
11.6. Caso a PREFEITURA não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu
exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das
faturas, até que o FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual
infringida.

ESTADO DE MATO GROSS
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12. DAS PENALIDADES
12.1. O descumprimento injustificado das obrigações assumldas nos termos desta
ata e do edital sujeita a contratada a multas, consoante o caput e § 10 do art. 86
da Lei n0 8.666/93, incidentes sobre o valor da Nota de Empenho, na forma
seguinte:
12.2. Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I, III e IV, da Lei 8.666/93,
pela inexecução total ou parcial do objeto adjudicado, ao ORGAO/ENTIDADE
poderá, garantida a prévia e ampla defesa, aplicar à Contratada multa de até 10o/o
(dez por cento) sobre o valor adjudicado.
12.3. Se a adjudicatária recusar-se a retirar a nota de empenho inj ustificada mente
ou se não apresentar situação regular no ato da feitura da mesma, garantida prévia
e ampla defesa, sujeita-se às seguintes penalidades:
12.3.1. Multa de até 10o/o sobre o valor adjudicado;
12.3.2. Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de
contratar com a Administração Pública, por prazo de até 02 (dois) anos, e/ou;
12.3.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública.
12.4. A licitante, adjudicatária ou contratada que deixar de entregar ou apresentar
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato,
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantida prévia e ampla
defesa, ficará impedida de licitar e contratar com o Estado pelo prazo de ate 05
(cinco) anos e, se for o caso, será descredenciado do Cadastro de Fornecedores por
igual período, sem prejuízo da ação penal correspondente na forma da lei.
12.5. A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente
descontada da garantia do contrato.
12.6. As multas previstas nesta seção não exlmem a adjudicatária da reparação
dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar a

PREFEITURA.

13. DTSPOSTçõES rrnms
13. 1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

I Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por
intermédio de lavratura de termo aditivo a presente ata de Registro de Preços.

II Vinculam-se a esta Ata, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior
o Edital de Pregão no. OO4l2O2O e seus anexos e as propostas das classificadas.

IiI É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para
qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da PREFEITURA

14. DO FOR.O
14.1 - Fica eleito o foro da cidade de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso,
como competente para dirimir quaisquer dúvidas ou questões decorrentes da
execução deste contrato.

Ribeirãozinho - MT, 09 de março de 2021.
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